
E$TADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(CASADE FfLK ARAUIO)

GABINETE DO VEREADOR NAPOLE Ao MARACAJA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. J2024

EMENTA: CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL A OANA

MARQUES, E DÁOUTRAS PROVIDENCIAS

Art. 19 Fica concedida a Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural a Joana

Marques,em reconhecimento ao seu trabalho devalorização das artesedas atividades

culturaisdo município deCampina Grande.

Art. 2°Esta Resolução entrará emvigor na data de suapublicação.

Art. 3 Revogam-seas disposições em contrário.

Sala das Sessõesda Câmara Municipal de CampinaGrande, Casa de Félix Araújo, em 13

de dezembro de 2024.

NAPOLEÃO MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEIORDINÁRIA N, J2024.



ESTADO DA PARAIeA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAGRANDE
(CASA DE FÉUX ARAÚJO)

GABINETE DO VEREADOR NAPOLEÃO MARACAJA

JUSTIFICATIVA

Joana Marques é artista desde de 1988, guando iniciou sua carreira cantando em

grupos folclóricos. Entre os anosde 2004/2005iniciou na carreira de atriz de teatroe

cinema, e não parou de transitar por vários mundos no universo artístico. Contadorade

história, palhaça, cantora, bordadeira, oficineira, eterapeuta holísticacom atuaçãoem
diversas Práticas IntegrativaseComplementaresem Saúde (PICs).

Atualmente atriz, palhaça, playbacker na Bodopitá Companhia de Teatro, contadora

de histórias no coletivo Casa de M�ãe Joana, (no mesmo, trabalha com seus filhos), e
também faz parte do Coletivo Sonoras -coletivo de mulherescompositoras.

Joanatambém éeducadorasocial, ativista cultural, diretora de cinema,produtora de

casting, alémde atuar em produçãode figurinos para cinema.

Pelo exposto, reputo por demaisjustificadas as razões para que esta Casa reconheça

e preste homenagem a Joana Marques, por meio deste Projeto de Resolução, com a

Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural, projeto este que ofereço à

apreciaç�ão dos colegas vereadores, na formaregimental e depois de ouvidoo Plenário,

solicitando adevida aprovação.

Sala dasSessões da Câmara Municipal de Campina Grande,"Casa de FélixAraújo", 13

de dezembro de 2024.

NAPOLE�O MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEI ORDINARIA N.9 J2024.


